
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Abel Rodrigues Arantes, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal que seja efetuado estudo
para a implementação de uma creche pública
de período integral na região do Jardim Santo
Antônio – Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
Considerando que o aumento populacional da região e que muitos dos pais não têm onde deixar os
filhos para irem trabalhar;
 
 
 
 
 
Considerando que a primeira infância é um período crucial para o desenvolvimento físico, emocional,
cognitivo e social das crianças, uma creche de período integral no Jardim Antônio garantirá que as
crianças tenham acesso a um ambiente estimulante e enriquecedor durante todo o dia, com atividades
educativas, recreativas e sociais que contribuem para seu crescimento e aprendizado.
 
 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação para que possa ser enviada ao Poder Executivo.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 26 de junho de 2024.

 
 
 

Abel Arantes - PL
 

Vereador
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